
Jurisprudência de mercado relevante 

Sistemas de controle de acesso de veículos 

Dimensão produto: No AC nº 08700.005296/2021-11 (Alelo S.A. e Conectar 
Soluções de Mobilidade Eletrônica S.A.), que tratou do segmento de meios 
eletrônicos de pagamento baseados em tecnologia de identificação veicular, o 
CADE já observou que empresas como LinkC, Nepos e a própria WPS Brasil são 
empresas que fazem a integração dos sistemas das operadoras de serviço de 
arrecadação (OSAs) aos dos estabelecimentos para fins, por exemplo, de abertura 
de cancela nas pistas dos estacionamentos. 

Em casos anteriores[4] envolvendo a WPS Brasil, o CADE considerou que as 
Operações envolveriam os mercados de (i) fabricação e comercialização de 
equipamentos de automação de estacionamentos e (ii) instalação e manutenção 
de equipamentos de automação de estacionamentos (o que incluiria terminais de 
emissão de tickets, terminais de saída, terminais de pagamento assistido e 
automático e cancelas motorizadas). 

O CADE também já tratou do mercado de controles de acesso como um segmento 
do mercado de sistemas eletrônicos de segurança.  Assim, o mercado de 
fornecimento de Sistemas de Segurança Eletrônica (SES) foi analisado sem 
segmentação ou foi segmentado em: i) sistemas de alarmes de intrusão; ii) 
sistemas de vigilância por vídeo; e iii) sistemas de controle de acesso. O CADE 
também já diferenciou o setor de sistemas de segurança eletrônica considerando 
uma segmentação entre fornecimento e a instalação e manutenção de tais 
sistemas. [AC nº 08700.006417/2024-86]. 

Dimensão geográfica: nacional 

Jurisprudência: 08012.007044/2000-41 (WPS Brasil Ltda. e Equipark Comércio, 
Importação, Exportação e Representação Ltda.) e AC nº 08012.007042/2000-52 
(WPS Brasil Ltda. e Equiservice Serviços de Instalação e Manutenção Ltda.); 
08700.000282/2024-45(Honeywell International Inc. e Carrier Global Corporation); 
nº 08700.006806/2022-40 (Papaiz-Udinese Metais Indústria e Comércio Ltda. e 
Controlid Indústria, Comércio de Hardware e Serviços de Tecnologia Ltda.); 
08700.000139/2020-20 (ADT Serviços de Monitoramento Ltda. e Porto Seguro 
Proteção e Monitoramento Ltda.); 08700.003189/2016-82 (Johnson Controls, Inc. e 
Tyco International PLC); 08700.006417/2024-86 (Perto S.A. Periféricos para 
Automação e WPS Brasil Ltda.). 
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